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ERRATA
Errata do Decreto Nº 1793 de 05 de Fevereiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Nº 624, no dia 05 de Fevereiro de 2021.

Onde se lê: Art. 2º. ...

02.04 12.365.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 97.000,00

02.04 12.365.0015.2.015 31.90.13 1.112.00 23.000,00

Leia se: Art. 2º. ...

02.04 12.365.0015.2.022 31.90.11 1.112.00 97.000,00

02.04 12.365.0015.2.022 31.90.13 1.112.00 23.000,00

Guapimirim, 10 de Fevereiro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1797 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 215.800,00 
(Duzentos e quinze mil e oitocentos reais e zero centavos) para restabelecer 
as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 1.001.99 74.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.30 1.001.99 1.500,00

02.04 12.361.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 90.000,00

02.04 12.365.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 50.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.14 1.001.99 300,00

TOTAL 215.800,00

DECRETOS
DECRETO Nº 1796 DE 10 DE FEVEREIRODE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 
2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de dezembro de 
2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.195, de 22 de julho de 2020;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.213, de 29 de dezembro de 
2020;
Considerando o artigo 53 da Lei Federal n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Considerando o artigo 51 da Lei Estadual RJ n.º 5.427, de 1º de abril de 1999;

Decreta:
Art. 1º Fica revogada a autorização da seguinte transferência no valor de R$ 
28.000,00 (Vinte oito mil reais e zero centavos):

De:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.30 1.311.07 5.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.36 1.311.07 2.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.39 1.311.07 1.000,00

02.21 08.244.0039.2.122 31.90.11 1.311.07 20.000,00

TOTAL 28.000,00

Para:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.36 1.311.07 28.000,00

TOTAL 28.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 26 de janeiro de 2021.

Guapimirim, 10 de Fevereiro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: REVOGA A TRANSFERÊNCIA NO VALOR 
DE R$ 28.000,00 (VINTE OITO MIL REAIS E ZERO 
CENTAVOS), AUTORIZADA PELO DECRETO MUNICI-
PAL N.º 1788, DE 26 DE JANEIRO DE 2021, DISPÕE 
SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSO.

PORTARIA
PORTARIA Nº 425 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Revogar a cessão para a Associação dos Servidores Públicos Municipais de 
Guapimirim, a pedido do Sr.JACKSON HELENO SOUZA DA SILVA, do cargo 
efetivo de Guarda Municipal, matrícula nº 12412-5, da Secretaria de Segu-
rança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 09 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 10 de fevereiro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

RATIFICAÇÃO
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Traba-
lho

Categoria Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 1.001.99 75.500,00

02.04 12.361.0022.1.009 33.90.39 1.120.00 140.000,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.16 1.001.99 300,00

TOTAL 215.800,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 10 de Fevereiro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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